
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 5.889, DE  8 DE JUNHO DE 1973

Estatui Normas Reguladoras do Trabalho Rural e
dá outras Providências.

............................................................................................................................................................

Art. 13. Nos locais de trabalho rural serão observadas as normas de segurança e
higiene estabelecidas em portaria do Ministro do Trabalho e Previdência Social.

Art. 14. Expirado normalmente o contrato, a empresa pagará ao safrista, a título de
indenização do tempo de serviço, importância correspondente a 1/12 (um doze avos) do salário
mensal, por mês de serviço ou fração superior a 14 (quatorze) dias.

Parágrafo único. Considera-se contrato de safra o que tenha sua duração dependente
de variações estacionais da atividade agrária.
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